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Órgão:                        Comarca de Buriti, com endereço na Avenida Candoca Machado, nº. 125, Centro – Buriti.

 

Jurisdição do Órgão:      Comarca de Buriti.

 

Período Correcional:      16 de fevereiro de 2011.

 

 

 

                                            Aprovo o Relatório da Correição elaborado pela Excelentíssima Senhora Ariane Mendes Castro Pinheiro, Juíza Auxiliar desta
Corregedoria, junto à Comarca de Governador Buriti/MA.

                                           Outrossim, envie cópia deste Relatório ao Plenário do Tribunal de Justiça, ao Juiz da unidade jurisdicional correcionada, e, ainda, ao
Corregedor Nacional de Justiça, conforme disposto no artigo 25 e § 3º do artigo 6º da Resolução 24/2009 da Tribunal de Justiça.  

                                            Dê-se ciência.

                              

                                             São Luís, 11 de abril de 2011.
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